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O Vereador abaixo assinado, após ouúda a

Casa, na forma regimental, indica ao Executivo Municipal para que aravés da
secretaria competente seja estudada a viabüdade da criação de uma linha de ônibus
direta entre o Centro da Cidade e a novâ Rodoviária situada no Bairro Junção.
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JustiÍicativa: Em plenário.
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Rio Grande, 17 de janeiro de 2019.

Excelentissima Presidente:

Em atenção ao ofício n"0918i18, Ind0710/18 em atendimento à
proposição do Vereador Julio Cesat Pereira da Silva , solicitando através da Secretaria
de Município competente, viabilidade da criação de uma linha de ônibus direta entre o
centro da cidade e a nova Rodoviária situada no Bairro Junçào, vimos informar que
conforme manifestação da Secretaria de MunicÍpio de Mobilidade, Acessibilidade e
Segurança tal solicitaçào já é estudada e só não foi implementada ainda, em virtude da
Expresso Embaixador não ter sua saída para a cidade de Pelotas da Rodoviária da
junção e desta forma não haver demanda para uma linha especial centro-rodoüária.

Respeitosamente,

PAULO RENA MAT
PreÍeito Muni

À sua Excelôncia a Senhora
vef . Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãos, doe sangue: Solve viiles!


